
• 
Clnu.ta Municipal d~ Jundia.; 

860 Ptu4c 

(proc. 13.53!) 

EY~A À LEI ORGANICA OE JUNDIAI N2 13, DE 27 DE SETEMBRO DE 1994 
Condieioaa dÓ4Cão de área pública ~ reserva de outra, para fim na 
b1taelonal. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI. Estado d. são 

Paulo, conforme o Plenário aprovou e2 21 de setembro de 1994, promulga 4 

seguinte Emenda & Lei Orgânica de Jund1a!: 

Are. I':! A Lei Orgânica de Jundia:! pSIUil3 a vigDrar acres 

cida deste dispositivo: 

"Art. 112-A~ A doação da ârea pública e condicionada 

la pr.wia e com.provada reserva do dâcuplo a lotes ou habitações populares." 

Art. 22 Esta Emenda entrará em vigor na data de sua 

publ:tca~ào. 

cÂMARA MtNIClPAL DE JUNDIÃ1. em vinte e sete de setem

bro de mil novecentos e noV$uta e quatro (2/.09.1994). 
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